
ATA 2835 SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA – Aos vinte e oito dias do mês de setembro 1 

do ano de 2022, às 9 horas e quarenta e cinco minutos, teve início a segunda milésima 2 

octingentésima trigésima quinta Sessão Plenária Ordinária, do Conselho Estadual de 3 

Educação, atividades presenciais e webconferência, conduzida pela Presidente do CEE, 4 

Ghisleine Trigo Silveira. Participaram os Conselheiros Ana Teresa Gavião Almeida 5 

Marques Mariotti, Claudio Mansur Salomão (participação remota), Débora Gonzalez Costa 6 

Blanco (participação remota), Décio Lencioni Machado, Eduardo Augusto Vella Gonçalves, 7 

Eliana Martorano Amaral (participação remota), Iraíde Marques de Freitas Barreiro 8 

(participação remota), Márcia Aparecida Bernardes, Marlene Aparecida Zanata Schneider, 9 

Roque Theóphilo Júnior, Thiago Lopes Matsushita (participação remota) e Rosângela 10 

Aparecida Ferini Vargas Chede (participação remota). 01. Justificativa de ausência dos 11 

Conselheiros José Adinan Ortolan, Mauro de Salles Aguiar e Maria Cristina Barbosa 12 

Storópoli. 02. SORTEIO DE PROCESSOS: da Câmara de Educação Básica – Procs. 13 

2022/00273 e 2022/00323; da Câmara de Educação Superior – Procs. 2022/00020, 14 

2019/00105, 2022/00073, 2022/00104, 2021/00413, 2022/00070 e 2022/00197. 03. 15 

AVISOS E COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: a) apresentação dos principais dados 16 

do SAEB – Sistema de Avaliação da Educação Básica e do IDEB – Índice de 17 

Desenvolvimento da Educação Básica, no que se refere aos resultados do Estado de São 18 

Paulo. 04. PALAVRA ABERTA AOS CONSELHEIROS: o Cons. Décio Lencioni 19 

Machado mencionou sua satisfação e orgulho em fazer parte deste Conselho, na 20 

oportunidade em que se encontrou com os Presidentes dos Conselhos Estaduais de 21 

Educação de Minas Gerais, Sr. Felipe Michel Santos Araújo Braga, e do Rio de Janeiro, Sr. 22 

Ricardo Tonassi Souto, os quais elogiaram a atuação da Presidente deste Conselho, 23 

Consª Ghisleine Trigo Silveira. A Consª Ana Teresa Gavião Almeida Marques Mariotti 24 

convidou os Conselheiros para o evento a ser realizado no próximo dia 30 de setembro,  25 

organizado pela Fundação Antonio-Antonieta Cintra Gordinho, cujo título é “Como construir 26 

hoje a escola do amanhã?”, com a presença das Sras Simonetta Cittadini e Renata Araújo. 27 

05. MATÉRIA DELEGADA – aprovada em 21/09/2022, nos termos da Deliberação CEE 28 

157/2017. 6.1 Indicação de Especialistas da CEB e da CES: não houve. 6.2 Pareceres 29 

aprovados na CEB e na CES: não houve. PAUTA. RETORNO AO PLENO: Proc. 30 

2022/00474 _ Conselho Estadual de Educação. Parecer CEE 340/2022 _ do Conselho 31 

Pleno, relatado pelo Cons. Décio Lencioni Machado. Deliberação: 2.1 Por tudo isso, 32 

considerando tratar-se de matéria completamente nova, nossas considerações não 33 

assumem a pretensão de esgotá-la, antes estão por ser submetidas ao crivo de outros 34 

analistas, especialistas e estudiosos, sem prejuízo de eventual processo de depuração 35 

perante o Poder Judiciário. 2.2 Tanto assim, que aspectos da própria Lei 12.513/2011 já 36 

foram objeto de Ações Diretas de Inconstitucionalidade no Supremo Tribunal Federal, cujo 37 

mérito não foi apreciado em razão da ilegitimidade dos postulantes. 2.3 A oferta da 38 

educação em nível médio técnico por instituições de ensino superior só pode ocorrer no 39 

âmbito do Programa atualmente denominado “Novos Caminhos”, sob pena de essas 40 

instituições arvorarem-se em cursos e nível de ensino que não lhes foram atribuídos pela 41 

Constituição Federal e pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 2.4 Ao 42 

ampliar inadvertidamente a oferta dos cursos técnicos de nível médio às instituições de 43 

ensino privadas não participantes do “Programa”, a Portaria incorreu em 44 

inconstitucionalidade, porque como já dissemos, uma norma desse jaez não pode criar 45 
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direitos ou impor obrigações, mas apenas disciplinar rigorosamente a Lei que motiva sua 1 

existência. 2.5 Resulta evidente a inconstitucionalidade da Portaria, na parte em que 2 

pretende transferir, mesmo que em regime de colaboração, a função de supervisionar e 3 

avaliar IPES ofertantes de cursos técnicos, não só por não poder criar direitos e impor 4 

obrigações, mas também por ferir o devido processo legislativo se arvorando em alterar 5 

texto expresso de Lei Federal. 2.6 Por fim, vale ressaltar que o presente Parecer 6 

apresentou conceitos e fundamentos legais em torno da matéria apresentada e 7 

identificada, e destaca que as questões não mencionadas expressamente na conclusão 8 

foram respondidas no curso da exposição/fundamentação ou foram absorvidas por outras 9 

respostas. PAUTA SUPLEMENTAR - Proc. 2021/32823 _ SEDUC e Instituto Esperança / 10 

Valinhos. O Parecer CEE 341/2022 _ da Comissão de Planejamento, relatado pelo Cons. 11 

Claudio Mansur Salomão foi aprovado por unanimidade. Deliberação: 2.1 A Comissão de 12 

Planejamento, nos termos do artigo 2º, inciso IV da Lei Estadual 10.403/1971, manifesta-13 

se favoravelmente à celebração de Termo de Fomento entre o Governo do Estado de São 14 

Paulo, através da SEDUC, e o Instituto Esperança, no município de Valinhos, para 15 

aquisição de equipamentos, mobiliários e bens diversos (equipamentos de cozinha, 16 

geladeiras e utensílios), nos termos da Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e do 17 

Decreto 61.981, de 20 de maio de 2016, no que couber, com recursos de Emenda 18 

Parlamentar Impositiva. 2.2 Solicita-se especial atenção da SEDUC às recomendações 19 

formuladas no Parecer Referencial CJ/SE 35/2021, que ora se adota in totum. 2.3 20 

Destacamos a necessidade de juntar aos autos o Certificado de Regularidade Cadastral de 21 

Entidades – CRCE atualizado. 2.4 Para os demais Convênios a serem celebrados pela 22 

SEDUC, para o ano letivo de 2022, nas mesmas condições e de igual objeto ao ora 23 

analisado, poderá ser utilizada a manifestação expressa neste Parecer, desde que 24 

atendidas todas as recomendações nele contidas. 2.5 Recomenda-se à SEDUC que 25 

providencie os meios necessários para dar atendimento às solicitações apresentadas por 26 

este Conselho, em especial no que se refere ao custo per capita. Procs. 2021/32849, 27 

2021/45858 e 2021/32857 _ SEDUC, Associação Beneficente Espírita Nave da Saudade, 28 

Creche Pingo de Leite e Centro Espírita Aprendizes do Evangelho / Ribeirão Preto. O 29 

Parecer CEE 342/2022 _ da Comissão de Planejamento, relatado pelo Cons. Claudio 30 

Mansur Salomão foi aprovado por unanimidade. Deliberação: 2.1 A Comissão de 31 

Planejamento, nos termos do artigo 2º, inciso IV da Lei Estadual 10.403/1971, manifesta-32 

se favoravelmente à celebração de Termos de Fomento entre o Governo do Estado de São 33 

Paulo, através da SEDUC, e a Associação Beneficente Espírita Nave da Saudade, a 34 

Creche Pingo de Leite e o Centro Espírita Aprendizes do Evangelho, todas no município de 35 

Ribeirão Preto, para aquisição de equipamentos, mobiliários e bens diversos, nos termos 36 

da Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 61.981, de 20 de maio de 37 

2016, no que couber, com recursos de Emenda Parlamentar Impositiva. 2.2 Solicita-se 38 

especial atenção da SEDUC às recomendações formuladas no Parecer Referencial CJ/SE 39 

35/2021, que ora se adota in totum. 2.3 Destacamos a necessidade de juntar aos autos os 40 

Certificados de Regularidade Cadastral de Entidades – CRCE atualizados. 2.4 Para os 41 

demais Convênios a serem celebrados pela SEDUC, para o ano letivo de 2022, nas 42 

mesmas condições e de igual objeto ao ora analisado, poderá ser utilizada a manifestação 43 

expressa neste Parecer, desde que atendidas todas as recomendações nele contidas. 2.5 44 
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Recomenda-se à SEDUC que providencie os meios necessários para dar atendimento às 1 

solicitações apresentadas por este Conselho, em especial no que se refere ao custo per 2 

capita. Proc. 2021/32911 _ SEDUC e Associação de Pais, Amigos e Educadores dos 3 

Autistas / Santos. O Parecer CEE 343/2022 _ da Comissão de Planejamento, relatado 4 

pelo Cons. Claudio Mansur Salomão foi aprovado por unanimidade.  Deliberação: 2.1 A 5 

Comissão de Planejamento, nos termos do artigo 2º, inciso IV da Lei Estadual 6 

10.403/1971, manifesta-se favoravelmente à celebração de Termo de Fomento entre o 7 

Governo do Estado de São Paulo, através da SEDUC, e a Associação de Pais, Amigos e 8 

Educadores dos Autistas, no município de Santos, para aquisição de equipamentos, 9 

mobiliários e bens diversos, nos termos da Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e do 10 

Decreto 61.981, de 20 de maio de 2016, no que couber, com recursos de Emenda 11 

Parlamentar Impositiva. 2.2 Solicita-se especial atenção da SEDUC às recomendações 12 

formuladas no Parecer Referencial CJ/SE 35/2021, que ora se adota in totum. 2.3 13 

Destacamos a necessidade de juntar aos autos o Certificado de Regularidade Cadastral de 14 

Entidades – CRCE atualizado. 2.4 Para os demais Convênios a serem celebrados pela 15 

SEDUC, para o ano letivo de 2022, nas mesmas condições e de igual objeto ao ora 16 

analisado, poderá ser utilizada a manifestação expressa neste Parecer, desde que 17 

atendidas todas as recomendações nele contidas. 2.5 Recomenda-se à SEDUC que 18 

providencie os meios necessários para dar atendimento às solicitações apresentadas por 19 

este Conselho, em especial no que se refere ao custo per capita. Proc. 2021/43452 _ 20 

SEDUC e Creche Nova Vida / Guaratinguetá. O Parecer CEE 344/2022 _ da Comissão de 21 

Planejamento, relatado pelo Cons. Claudio Mansur Salomão foi aprovado por 22 

unanimidade.  Deliberação: 2.1 A Comissão de Planejamento, nos termos do artigo 2º, 23 

inciso IV da Lei Estadual 10.403/1971, manifesta-se favoravelmente à celebração de 24 

Termo de Fomento entre o Governo do Estado de São Paulo, através da SEDUC Creche 25 

Nova Vida, no município de Guaratinguetá, para aquisição de equipamentos, mobiliários e 26 

bens diversos (bebedouros, brinquedos e jogos pedagógicos, equipamentos de cozinha, 27 

utensílios, ventiladores e ar-condicionado), nos termos da Lei Federal 13.019 de 31 de 28 

julho de 2014 e do Decreto 61.981, de 20 de maio de 2016, no que couber, com recursos 29 

de Emenda Parlamentar Impositiva. 2.2 Solicita-se especial atenção da SEDUC às 30 

recomendações formuladas no Parecer Referencial CJ/SE 35/2021, que ora se adota in 31 

totum. 2.3 Destacamos a necessidade de juntar aos autos o Certificado de Regularidade 32 

Cadastral de Entidades – CRCE atualizado. 2.4 Para os demais Convênios a serem 33 

celebrados pela SEDUC, para o ano letivo de 2022, nas mesmas condições e de igual 34 

objeto ao ora analisado, poderá ser utilizada a manifestação expressa neste Parecer, 35 

desde que atendidas todas as recomendações nele contidas. 2.5 Recomenda-se à SEDUC 36 

que providencie os meios necessários para dar atendimento às solicitações apresentadas 37 

por este Conselho, em especial no que se refere ao custo per capita. Proc. 2021/37773 _ 38 

SEDUC e Lar Escola Hilarinho Sanzovo / Jaú. O Parecer CEE 345/2022 _ da Comissão de 39 

Planejamento, relatado pelo Cons. Roque Theóphilo Júnior foi aprovado por unanimidade.  40 

Deliberação: 2.1 A Comissão de Planejamento, nos termos do artigo 2º, inciso IV da Lei 41 

Estadual 10.403/1971, manifesta-se favoravelmente à celebração de Termo de Fomento 42 

entre o Governo do Estado de São Paulo, através da SEDUC, e o Lar Escola Hilarinho 43 

Sanzovo, instituição de fins filantrópicos, no município de Jaú para aquisição de 44 
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equipamentos, mobiliários e bens, nos termos da Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 1 

2014 e o Decreto 61.981, de 20 de maio de 2016, no que couber, com recursos de 2 

Emenda Parlamentar Impositiva. 2.2 Solicita-se especial atenção da SEDUC às 3 

recomendações formuladas no Parecer Referencial da Douta Consultoria Jurídica da 4 

Pasta. 2.3 Destacamos a necessidade de juntar aos autos o Certificado de Regularidade 5 

Cadastral de Entidades – CRCE atualizado. 2.4 Para os demais Convênios a serem 6 

celebrados pela SEDUC, para o ano letivo de 2022, nas mesmas condições e de igual 7 

objeto ao ora analisado, poderá ser utilizada a manifestação expressa neste Parecer, 8 

desde que atendidas todas as recomendações nele contidas. 2.5 Recomenda-se à SEDUC 9 

que providencie os meios necessários para dar atendimento às solicitações apresentadas 10 

por este Conselho, em especial no que se refere ao custo per capita. Proc. 2021/44959 _ 11 

SEDUC e Creche Comunitária Pingo de Gente / Bauru. O Parecer CEE 346/2022 _ da 12 

Comissão de Planejamento, relatado pelo Cons. Roque Theóphilo Júnior foi aprovado por 13 

unanimidade. Deliberação: 2.1 A Comissão de Planejamento, nos termos do artigo 2º, 14 

inciso IV da Lei Estadual 10.403/1971, manifesta-se favoravelmente à celebração de 15 

Termo de Fomento entre o Governo do Estado de São Paulo, através da SEDUC e a 16 

Creche Comunitária Pingo de Gente, no município de Bauru, para aquisição de 17 

equipamentos, mobiliários e bens diversos, nos termos da Lei Federal 13.019 de 31 de 18 

julho de 2014 e do Decreto 61.981, de 20 de maio de 2016, no que couber, com recursos 19 

de Emenda Parlamentar Impositiva. 2.2 Solicita-se especial atenção da SEDUC às 20 

recomendações formuladas no Parecer Referencial CJ/SE nº 35/2021, que ora se adota in 21 

totum. 2.3 Destacamos a necessidade de juntar aos autos o Certificado de Regularidade 22 

Cadastral de Entidades – CRCE atualizado. 2.4 Para os demais Convênios a serem 23 

celebrados pela SEDUC, para o ano letivo de 2022, nas mesmas condições e de igual 24 

objeto ao ora analisado, poderá ser utilizada a manifestação expressa neste Parecer, 25 

desde que atendidas todas as recomendações nele contidas. 2.5 Recomenda-se à SEDUC 26 

que providencie os meios necessários para dar atendimento às solicitações apresentadas 27 

por este Conselho, em especial no que se refere ao custo per capita. Proc. 2021/48187 _ 28 

SEDUC e Instituto Anglicano / São Paulo. O Parecer CEE 347/2022 _ da Comissão de 29 

Planejamento, relatado pelo Cons. Roque Theóphilo Júnior foi aprovado por unanimidade. 30 

Deliberação: 2.1 A Comissão de Planejamento, nos termos do artigo 2º, inciso IV da Lei 31 

Estadual 10.403/1971, manifesta-se favoravelmente à celebração de Termo de Fomento 32 

entre o Governo do Estado de São Paulo, através da SEDUC e o Instituto Anglicano, no 33 

município de São Paulo, para aquisição de equipamentos, mobiliários e bens diversos 34 

(brinquedos e jogos pedagógicos, equipamentos de cozinha, utensílios, ventiladores e ar-35 

condicionado), nos termos da Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e do Decreto 36 

61.981, de 20 de maio de 2016, no que couber, com recursos de Emenda Parlamentar 37 

Impositiva. 2.2 Solicita-se especial atenção da SEDUC às recomendações formuladas no 38 

Parecer Referencial CJ/SE 35/2021, que ora se adota in totum. 2.3 Destacamos a 39 

necessidade de juntar aos autos o Certificado de Regularidade Cadastral de Entidades – 40 

CRCE atualizado. 2.4 Para os demais Convênios a serem celebrados pela SEDUC, para o 41 

ano letivo de 2022, nas mesmas condições e de igual objeto ao ora analisado, poderá ser 42 

utilizada a manifestação expressa neste Parecer, desde que atendidas todas as 43 

recomendações nele contidas. 2.5 Recomenda-se à SEDUC que providencie os meios 44 
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necessários para dar atendimento às solicitações apresentadas por este Conselho, em 1 

especial no que se refere ao custo per capita. Proc. 2021/48189 _ SEDUC e Fundação de 2 

Ensino Eurípedes Soares da Rocha / Marília. O Parecer CEE 348/2022 _ da Comissão de 3 

Planejamento, relatado pelo Cons. Roque Theóphilo Júnior foi aprovado por unanimidade.  4 

Deliberação: 2.1 A Comissão de Planejamento, nos termos do artigo 2º, inciso IV da Lei 5 

Estadual 10.403/1971, manifesta-se favoravelmente à celebração de Termo de Fomento 6 

entre o Governo do Estado de São Paulo, através da SEDUC e a Fundação de Ensino 7 

Eurípedes Soares da Rocha - FEESR, Instituição de fins filantrópicos, mantenedora do 8 

Centro Universitário Eurípedes de Marília – UNIVEM, no município de Marília, para 9 

aquisição de equipamentos, mobiliários e bens diversos, nos termos da Lei Federal 13.019, 10 

de 31 de julho de 2014 e o Decreto 61.981, de 20 de maio de 2016, no que couber, com 11 

recursos de Emenda Parlamentar Impositiva. 2.2 Solicita-se especial atenção da SEDUC 12 

às recomendações formuladas no Parecer Referencial CJ/SE 35/2021, que ora se adota in 13 

totum. 2.3 Destacamos a necessidade de juntar aos autos o Certificado de Regularidade 14 

Cadastral de Entidades – CRCE atualizado. 2.4 Para os demais Convênios a serem 15 

celebrados pela SEDUC, para o ano letivo de 2022, nas mesmas condições e de igual 16 

objeto ao ora analisado, poderá ser utilizada a manifestação expressa neste Parecer, 17 

desde que atendidas todas as recomendações nele contidas. 2.5 Recomenda-se à SEDUC 18 

que providencie os meios necessários para dar atendimento às solicitações apresentadas 19 

por este Conselho, em especial no que se refere ao custo per capita. Proc. 2021/48192 _ 20 

SEDUC e Creche Jesus de Nazareth / São Bernardo do Campo. O Parecer CEE 349/2022 21 

_ da Comissão de Planejamento, relatado pelo Cons. Roque Theóphilo Júnior foi aprovado 22 

por unanimidade.  Deliberação: 2.1 A Comissão de Planejamento, nos termos do artigo 2º, 23 

inciso IV da Lei Estadual 10.403/1971, manifesta-se favoravelmente à celebração de 24 

Termo de Fomento entre o Governo do Estado de São Paulo, através da SEDUC e a 25 

Creche Jesus de Nazareth, no município de São Bernardo do Campo, para aquisição de 26 

equipamentos, mobiliários e bens diversos (bebedouros, equipamentos de cozinha, 27 

utensílios e ar-condicionado), nos termos da Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e 28 

do Decreto 61.981, de 20 de maio de 2016, no que couber, com recursos de Emenda 29 

Parlamentar Impositiva. 2.2 Solicita-se especial atenção da SEDUC às recomendações 30 

formuladas no Parecer Referencial CJ/SE 35/2021, que ora se adota in totum. 2.3 31 

Destacamos a necessidade de juntar aos autos o Certificado de Regularidade Cadastral de 32 

Entidades – CRCE atualizado. 2.4 Para os demais Convênios a serem celebrados pela 33 

SEDUC, para o ano letivo de 2022, nas mesmas condições e de igual objeto ao ora 34 

analisado, poderá ser utilizada a manifestação expressa neste Parecer, desde que 35 

atendidas todas as recomendações nele contidas. 2.5 Recomenda-se à SEDUC que 36 

providencie os meios necessários para dar atendimento às solicitações apresentadas por 37 

este Conselho, em especial no que se refere ao custo per capita. Nada a mais havendo a 38 

tratar, às 10 horas e quarenta e cinco minutos, a Senhora Presidente declarou encerrada a 39 

Sessão. Eu, Luís Fernando Martins Palhares lavrei, datei e assinei a presente Ata que, 40 

após lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes. São Paulo, 28 de setembro 41 

2022.......................................................................................................................................... 42 

Ghisleine Trigo Silveira............................................................................................................  43 

Ana Teresa Gavião Almeida Marques Mariotti................................................................................... 44 



Ata 2835  6 

 

Claudio Mansur Salomão........................................................................................................................ 1 

Débora Gonzalez Costa Blanco............................................................................................................. 2 

Décio Lencioni Machado......................................................................................................................... 3 

Eduardo Augusto Vella Gonçalves........................................................................................................ 4 

Eliana Martorano Amaral......................................................................................................................... 5 

Iraíde Marques de Freitas Barreiro........................................................................................................ 6 

Márcia Aparecida Bernardes.................................................................................................................. 7 

Marlene Aparecida Zanata Schneider.................................................................................................. 8 

Roque Theóphilo Júnior........................................................................................................................... 9 

Thiago Lopes Matsushita......................................................................................................................... 10 

Rosângela Aparecida Ferini Vargas Chede........................................................................................ 11 


